LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°10.188, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001.

CRIAA. O PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL, INSTITUI O  ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL COM OPCAO DE COMPRA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

CAPITULO Il
DO ARRENDAMENTO RESIDENCIAL

Art. 8° O contrato de aquisicdo de imoveis peleratador, as cessdes de posse e as
promessas de cessdo, bem como o contrato de téarsé do direito de propriedade ao
arrendatario serdo celebrados por instrumento cpéti com forca de escritura publica e
registrados em Cartério de Registro de Iméveis atene.

Art. 9° Na hipétese de inadimplemento no arrendamédindo o prazo da notificacdo
ou interpelacéo, sem pagamento dos encargos eso,afiea configurado o esbulho possessorio
gue autoriza o arrendador a propor a competentedegéeintegracao de posse.



